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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
RESOLUÇÃO Nº 360, DE 2025RESOLUÇÃO Nº 360, DE 2025

(Autoria: Mesa Diretora)

Altera a Resolução nº 337, de 2023, queAltera a Resolução nº 337, de 2023, que
dispõe sobre a estrutura administrativa dadispõe sobre a estrutura administrativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e dáCâmara Legislativa do Distrito Federal e dá
outras providências.outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Art. 1º A Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. As atribuições específicas das unidades administrativas e os requisitos para
provimento dos cargos em comissão são definidos pela Mesa Diretora, mantida a
reserva para cargos privativos de servidores efetivos.
Art. 11. O servidor ocupante de cargo em comissão de assessor, supervisão,
assessoramento, assistência ou com adjunto em sua denominação desempenha suas
atribuições segundo as orientações do respectivo titular, especialmente as de:
...
§ 1º Compete ainda ao ocupante de cargo em comissão com adjunto em sua
denominação a substituição do respectivo titular, o auxílio direto no desempenho de
suas funções e a execução de outras atribuições que lhe forem delegadas.
§ 2º O servidor ocupante de cargo em comissão com adjunto em sua denominação
permanece com as prerrogativas inerentes ao seu cargo efetivo.
...
Art. 43. ...
I – Setor de Atendimento e Cultura Digital;
II – Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas;
III – Setor de Inovação e Inteligência de Dados, ao qual está subordinado o Núcleo
de Inteligência e Transparência de Dados;
IV – Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação;
V – Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação;
VI – Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da Informação.
...
Art. 45. ...
V – Núcleo de Segurança da Presidência.
...
Art. 51. ...
Parágrafo único. ...
I – Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica;
..."

Art. 2º Art. 2º Ficam suprimidos, no Anexo II da Resolução nº 337, de 2023:

I – o cargo de chefe do Setor de Administração Acadêmica e Pedagógica, CL-09, da Escola
do Legislativo;
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II – o cargo em comissão de assessoramento, CL-02, da Comissão de Processo Disciplinar e
Tomada de Contas Especial.

Art. 3º Art. 3º O cargo de assessor do diretor de polícia legislativa, CL-05, constante do Anexo II da
Resolução nº 337, de 2023, passa a ser denominado assessor, CL-05, e fica remanejado para o
Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 4º Art. 4º O cargo de assessor de diretor, CL-14, da Escola do Legislativo, constante do Anexo
II da Resolução nº 337, de 2023, passa a ser denominado assessor especial, CL-14, e fica
remanejado para o Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 5º Art. 5º 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, da Diretoria de Gestão de Pessoas,
constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Setor de Cadastro
Parlamentar e de Cargos Comissionados, mantido o critério de provimento.

Art. 6º Art. 6º 2  cargos em comissão de assistência, CL-01, da Comissão de Processo Disciplinar e
Tomada de Contas Especial, constantes do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, ficam
remanejados para o Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 7º Art. 7º O cargo de chefe do Núcleo de Apoio ao Planejamento e Fiscalização de Contratos,
CL-03, constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Núcleo de
Inteligência e Transparência de Dados, com requisito de provimento definido pela Mesa Diretora.

Art. 8º Art. 8º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica acrescido dos seguintes cargos em
comissão:

I – na Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial:

a) 1 cargo em comissão de membro titular-presidente, CL-14, privativo de servidor efetivo;

b) 2 cargos em comissão de membro titular, CL-10, privativos de servidor efetivo;

c) 1 cargo em comissão de secretário da Comissão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

II – na Escola do Legislativo:

a) 1 cargo de chefe do Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica, CL-03, privativo
de servidor efetivo;

b) 1 cargo em comissão de chefe da Secretaria, CL-03, privativo de servidor efetivo;

c) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

III – na Diretoria de Polícia Legislativa:

a) 1 diretor adjunto, CL-06, privativo de servidor efetivo;

b) 1 cargo de chefe do Núcleo de Segurança da Presidência, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

c) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

IV – no Gabinete da Presidência: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de
servidor efetivo;

V – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de
Políticas e Contas Públicas e Execução Orçamentária: 1 chefe adjunto da consultoria técnico-
legislativa, CL-06, privativo de servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Técnico-Legislativo;

VI – na Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

VII – no Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados: 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

VIII – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
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privativo de servidor efetivo;

IX – no Setor de Suporte ao Pessoal Efetivo: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-
02, privativo de servidor efetivo;

X – no Setor de Pagamento de Pessoal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo
de servidor efetivo;

XI – no Setor de Saúde: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de
servidor efetivo;

XII – no Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIII – no Setor de Inovação e Inteligência de Dados: 1 cargo em comissão de assistência,
CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIV – no Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor
efetivo;

XV – no Setor de Credenciamento: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo
de servidor efetivo;

XVI – na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, e 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativos de servidor efetivo;

XVII – na Diretoria de Administração e Finanças: 2 cargos em comissão de assistência, CL-
01, privativos de servidor efetivo;

XVIII – no Setor de Apoio ao Plenário: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

XIX – na Comissão Permanente de Contratação: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XX – na Secretaria Legislativa: 2 cargos em comissão de supervisão, CL-03, privativos de
servidor efetivo;

XXI – no Gabinete da Mesa Diretora: 3 cargos de assessor, CL-12, não privativos de servidor
efetivo;

XXII – no Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação:

a) 1 cargo de chefe de setor, CL-09, privativo de servidor efetivo;

b) 2 cargos de assessor de contratações e contratos de tecnologia da informação, CL-04,
privativos de servidor efetivo.

Art. 9º Art. 9º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes
transformações:

I – no Núcleo de Assessoramento à Presidência: o cargo em comissão de assistência, CL-01,
fica remanejado para o Gabinete da Presidência e transformado em 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

II – na Diretoria de Gestão de Pessoas: 4 cargos em comissão de assessoramento, CL-02,
ficam transformados em 4 cargos em comissão de supervisão, CL-03, privativos de servidor efetivo;

III – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: o cargo em comissão de assistência, CL-01,
fica transformado em 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor efetivo;

IV – na Diretoria de Administração e Finanças: o cargo em comissão de assessoramento, CL-
02, fica transformado em 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

V – na Diretoria de Polícia Legislativa: o cargo em comissão de assessoramento, CL-02, fica
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transformado em 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

VI – no Setor de Suporte ao Pessoal Efetivo: o cargo em comissão de assistência, CL-01, fica
transformado em 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor efetivo;

VII – na Consultoria Legislativa:

a) o cargo em comissão de chefe da consultoria legislativa, CL-14, fica transformado em
chefe da consultoria legislativa, CL-15, mantido o critério de provimento;

b) o cargo em comissão de chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-05, fica transformado
em chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-06, mantido o critério de provimento;

VIII – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de
Políticas e Contas Públicas e Execução Orçamentária: o cargo em comissão de chefe da consultoria
técnico-legislativa, CL-14, fica transformado em chefe da consultoria técnico-legislativa, CL-15,
mantido o critério de provimento;

IX – na Procuradoria-Geral: o cargo em comissão de procurador adjunto, CL-05, fica
transformado em procurador adjunto, CL-06, mantido o critério de provimento;

X – na Secretaria Legislativa: o cargo em comissão de assessor, CL-13, fica transformado em
assessor, CL-14, mantido o critério de provimento.

Art. 10. Art. 10. O cargo de diretor da Diretoria de Polícia Legislativa, CNE-01, constante do Anexo II
da Resolução nº 337, de 2023, passa a ser privativo de servidor efetivo.

Art. 11. Art. 11. As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 12.Art. 12. Aplica-se a esta Resolução, no que couber, o art. 68 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 13.Art. 13. As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara Legislativa, e sua implementação depende do prévio cumprimento
das formalidades exigidas pela legislação orçamentária e fiscal.

Art. 14. Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7575, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Resolução nº 337, de 2023, queAltera a Resolução nº 337, de 2023, que
dispõe sobre a estrutura administrativa dadispõe sobre a estrutura administrativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e dáCâmara Legislativa do Distrito Federal e dá
outras providências.outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1º Art. 1º A Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. As atribuições específicas das unidades administrativas e os requisitos para
provimento dos cargos em comissão são definidos pela Mesa Diretora, mantida a
reserva para cargos privativos de servidores efetivos.
Art. 11. O servidor ocupante de cargo em comissão de assessor, supervisão,
assessoramento, assistência ou com adjunto em sua denominação desempenha suas
atribuições segundo as orientações do respectivo titular, especialmente as de:
...
§ 1º Compete ainda ao ocupante de cargo em comissão com adjunto em sua
denominação a substituição do respectivo titular, o auxílio direto no desempenho de
suas funções e a execução de outras atribuições que lhe forem delegadas.
§ 2º O servidor ocupante de cargo em comissão com adjunto em sua denominação
permanece com as prerrogativas inerentes ao seu cargo efetivo.
...
Art. 43. ...
I – Setor de Atendimento e Cultura Digital;
II – Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas;
III – Setor de Inovação e Inteligência de Dados, ao qual está subordinado o Núcleo
de Inteligência e Transparência de Dados;
IV – Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação;
V – Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação;
VI – Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da Informação.
...
Art. 45. ...
V – Núcleo de Segurança da Presidência.
...
Art. 51. ...
Parágrafo único. ...
I – Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica;
..."

Art. 2º Art. 2º Ficam suprimidos, no Anexo II da Resolução nº 337, de 2023:

I – o cargo de chefe do Setor de Administração Acadêmica e Pedagógica, CL-09, da Escola
do Legislativo;

II – o cargo em comissão de assessoramento, CL-02, da Comissão de Processo Disciplinar e
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Redações Finais



8Nº 257, Brasília, terça-feira, 25 de novembro de 2025

Tomada de Contas Especial.

Art. 3º Art. 3º O cargo de assessor do diretor de polícia legislativa, CL-05, constante do Anexo II da
Resolução nº 337, de 2023, passa a ser denominado assessor, CL-05, e fica remanejado para o
Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 4º Art. 4º O cargo de assessor de diretor, CL-14, da Escola do Legislativo, constante do Anexo
II da Resolução nº 337, de 2023, passa a ser denominado assessor especial, CL-14, e fica
remanejado para o Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 5º Art. 5º 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, da Diretoria de Gestão de Pessoas,
constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Setor de Cadastro
Parlamentar e de Cargos Comissionados, mantido o critério de provimento.

Art. 6º Art. 6º 2  cargos em comissão de assistência, CL-01, da Comissão de Processo Disciplinar e
Tomada de Contas Especial, constantes do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, ficam
remanejados para o Gabinete da Mesa Diretora, mantido o critério de provimento.

Art. 7º Art. 7º O cargo de chefe do Núcleo de Apoio ao Planejamento e Fiscalização de Contratos,
CL-03, constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Núcleo de
Inteligência e Transparência de Dados, com requisito de provimento definido pela Mesa Diretora.

Art. 8º Art. 8º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica acrescido dos seguintes cargos em
comissão:

I – na Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial:

a) 1 cargo em comissão de membro titular-presidente, CL-14, privativo de servidor efetivo;

b) 2 cargos em comissão de membro titular, CL-10, privativos de servidor efetivo;

c) 1 cargo em comissão de secretário da Comissão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

II – na Escola do Legislativo:

a) 1 cargo de chefe do Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica, CL-03, privativo
de servidor efetivo;

b) 1 cargo em comissão de chefe da Secretaria, CL-03, privativo de servidor efetivo;

c) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

III – na Diretoria de Polícia Legislativa:

a) 1 diretor adjunto, CL-06, privativo de servidor efetivo;

b) 1 cargo de chefe do Núcleo de Segurança da Presidência, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

c) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

IV – no Gabinete da Presidência: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de
servidor efetivo;

V – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de
Políticas e Contas Públicas e Execução Orçamentária: 1 chefe adjunto da consultoria técnico-
legislativa, CL-06, privativo de servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Técnico-Legislativo;

VI – na Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

VII – no Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados: 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

VIII – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;
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IX – no Setor de Suporte ao Pessoal Efetivo: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-
02, privativo de servidor efetivo;

X – no Setor de Pagamento de Pessoal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo
de servidor efetivo;

XI – no Setor de Saúde: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de
servidor efetivo;

XII – no Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIII – no Setor de Inovação e Inteligência de Dados: 1 cargo em comissão de assistência,
CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIV – no Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor
efetivo;

XV – no Setor de Credenciamento: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo
de servidor efetivo;

XVI – na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, e 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativos de servidor efetivo;

XVII – na Diretoria de Administração e Finanças: 2 cargos em comissão de assistência, CL-
01, privativos de servidor efetivo;

XVIII – no Setor de Apoio ao Plenário: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

XIX – na Comissão Permanente de Contratação: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XX – na Secretaria Legislativa: 2 cargos em comissão de supervisão, CL-03, privativos de
servidor efetivo;

XXI – no Gabinete da Mesa Diretora: 3 cargos de assessor, CL-12, não privativos de servidor
efetivo;

XXII – no Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação:

a) 1 cargo de chefe de setor, CL-09, privativo de servidor efetivo;

b) 2 cargos de assessor de contratações e contratos de tecnologia da informação, CL-04,
privativos de servidor efetivo.

Art. 9º Art. 9º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes
transformações:

I – no Núcleo de Assessoramento à Presidência: o cargo em comissão de assistência, CL-01,
fica remanejado para o Gabinete da Presidência e transformado em 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

II – na Diretoria de Gestão de Pessoas: 4 cargos em comissão de assessoramento, CL-02,
ficam transformados em 4 cargos em comissão de supervisão, CL-03, privativos de servidor efetivo;

III – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: o cargo em comissão de assistência, CL-01,
fica transformado em 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor efetivo;

IV – na Diretoria de Administração e Finanças: o cargo em comissão de assessoramento, CL-
02, fica transformado em 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

V – na Diretoria de Polícia Legislativa: o cargo em comissão de assessoramento, CL-02, fica
transformado em 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;
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VI – no Setor de Suporte ao Pessoal Efetivo: o cargo em comissão de assistência, CL-01, fica
transformado em 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de servidor efetivo;

VII – na Consultoria Legislativa:

a) o cargo em comissão de chefe da consultoria legislativa, CL-14, fica transformado em
chefe da consultoria legislativa, CL-15, mantido o critério de provimento;

b) o cargo em comissão de chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-05, fica transformado
em chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-06, mantido o critério de provimento;

VIII – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de
Políticas e Contas Públicas e Execução Orçamentária: o cargo em comissão de chefe da consultoria
técnico-legislativa, CL-14, fica transformado em chefe da consultoria técnico-legislativa, CL-15,
mantido o critério de provimento;

IX – na Procuradoria-Geral: o cargo em comissão de procurador adjunto, CL-05, fica
transformado em procurador adjunto, CL-06, mantido o critério de provimento;

X – na Secretaria Legislativa: o cargo em comissão de assessor, CL-13, fica transformado em
assessor, CL-14, mantido o critério de provimento.

Art. 10. Art. 10. O cargo de diretor da Diretoria de Polícia Legislativa, CNE-01, constante do Anexo II
da Resolução nº 337, de 2023, passa a ser privativo de servidor efetivo.

Art. 11. Art. 11. As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 12.Art. 12. Aplica-se a esta Resolução, no que couber, o art. 68 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 13.Art. 13. As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara Legislativa, e sua implementação depende do prévio cumprimento
das formalidades exigidas pela legislação orçamentária e fiscal.

Art. 14. Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 89/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 89/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Altera a Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que "aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do
Distrito Federal - Luos, nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras providências".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 90/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 90/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Altera a Lei
Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana -
Reurb no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.976/2021, PROJETO DE LEI nº 1.976/2021, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que
Dispõe sobre a proibição aos condenados de crimes de pedofilia, por decisão colegiada, de dar aulas a
crianças e adolescentes nas instituições de ensino do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.037/2025, PROJETO DE LEI nº 2.037/2025, de autoria do Deputado HERMETO, que Institui o Programa
Passagem de Retorno no âmbito do Distrito Federal, destinado ao custeio de transporte terrestre
interestadual para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.038/2025, PROJETO DE LEI nº 2.038/2025, de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Mostra de Tecnologia Brasília Mais TI, a ser
realizada anualmente no mês de junho.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.041/2025, PROJETO DE LEI nº 2.041/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 7.735, de 22
de julho de 2025, que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 e
dá outras providências".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.042/2025, PROJETO DE LEI nº 2.042/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade de disponibilização mínima de estações de recarga para veículos elétricos e
híbridos plug-in em estacionamentos privados de empreendimentos comerciais no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.044/2025, PROJETO DE LEI nº 2.044/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Cria o Programa
Cerrado Seguro, que estabelece a integração de dados e sistemas de monitoramento rural, visando à
segurança pública, prevenção de crimes no campo e proteção da atividade agropecuária no Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.046/2025, PROJETO DE LEI nº 2.046/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o Dia de Conscientização, Orientação e Prevenção
sobre a Enxaqueca e outros Tipos de Cefaleia.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.048/2025, PROJETO DE LEI nº 2.048/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui e inclui
no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia da Santa Mãe de Deus - Sancta Dei Genitrix.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.050/2025, PROJETO DE LEI nº 2.050/2025, de autoria do Deputado IOLANDO, que Institui o “Dia Distrital da
Acessibilidade Digital”, a ser comemorado anualmente no dia 11 de março, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.051/2025, PROJETO DE LEI nº 2.051/2025, de autoria do(s) Deputado(s) FÁBIO FELIX e GABRIEL MAGNO, que
Institui e inclui a Festa das Águas no Calendário Oficial do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.052/2025, PROJETO DE LEI nº 2.052/2025, de autoria do Deputado MARTINS MACHADO, que Altera a Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP”.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025     Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025     Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.055/2025, PROJETO DE LEI nº 2.055/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a Política
Distrital de Atenção Integral à Migrânea e outras Cefaleias Primárias.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.056/2025, PROJETO DE LEI nº 2.056/2025, de autoria do Deputado CHICO VIGILANTE, que Estabelece diretrizes
para a execução de políticas públicas voltadas à prática de atividade física por pessoas idosas,
orientadas e acompanhadas por professores de Educação Física da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, para promoção da saúde e prevenção de doenças associadas ao sedentarismo,
como o programa Escola Comunidade Ginástica nas Quadras (PGinQ) e outros similares instituídos no
âmbito do Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025    Último Dia: 01/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.057/2025, PROJETO DE LEI nº 2.057/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Concede remissão de
créditos tributários relativos ao IPTU nas condições que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.061/2025, PROJETO DE LEI nº 2.061/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 500.000,00.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 25/11/2025 Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025 Último Dia: 01/12/2025
 
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 
PROJETO DE LEI nº 09/2019, PROJETO DE LEI nº 09/2019, de autoria do Deputado IOLANDO, que Dispõe sobre a obrigação da
publicidade de informações relativas aos beneficiários de programas e ações sociais do Governo do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/11/2025    Último Dia: 27/11/20251º Dia: 19/11/2025    Último Dia: 27/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.485/2022, PROJETO DE LEI nº 2.485/2022, de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Dispõe sobre a
Modernização do Programa Nacional de Imunizações, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.797/2022, PROJETO DE LEI nº 2.797/2022, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a Política
Distrital de Atenção, Acompanhamento e Tratamento para Pessoas com Traqueostomia e seus
representantes legais, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 216/2023, PROJETO DE LEI nº 216/2023, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Determina
que as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de água e energia elétrica, no Distrito
Federal, divulguem em suas faturas as informações sobre os níveis de seus reservatórios e
especifiquem qual o reservatório e a usina que atendem a residência do consumidor.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 398/2023, PROJETO DE LEI nº 398/2023, de autoria do Deputado FÁBIO FELIX, que Estabelece diretrizes para a
garantia do direito humano à alimentação adequada das pessoas privadas de liberdade no âmbito do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 530/2023, PROJETO DE LEI nº 530/2023, de autoria do Deputado JOAQUIM RORIZ NETO, que Altera a Lei nº
6.956, de 29 de setembro de 2021, que dispõe sobre a regularização, a organização e o
funcionamento das feiras públicas e público-privadas no Distrito Federal, para estabelecer um rol de
direitos que assegurem proteção mínima aos feirantes no exercício da atividade.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
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PROJETO DE LEI nº 600/2023, PROJETO DE LEI nº 600/2023, de autoria da Deputada PAULA BELMONTE, que Altera a Lei nº 3.952,
de 16 de janeiro de 2007, para autorizar a criação do ‘Banco de Milhas’ do Poder Executivo do Distrito
Federal, para doação aos atletas e paratletas do DF, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 681/2023, PROJETO DE LEI nº 681/2023, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui e inclui, no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o "Dia da Mulher Síndica", a ser comemorado em 30
de março de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 907/2024, PROJETO DE LEI nº 907/2024, de autoria do Deputado IOLANDO, que Dispõe sobre a criação do
Programa de Combate aos Afastamentos do Trabalho por Transtornos de Discos Lombares e Outros
Discos Intervertebrais com Radiculopatia (Hérnia de Disco) entre os servidores públicos, estendido
para a comunidade do Distrito Federal na forma que especifica, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.254/2024, PROJETO DE LEI nº 1.254/2024, de autoria da Deputada DAYSE AMARÍLIO, que Institui a credencial
de lapela (bóton) de identificação das gestantes e lactantes no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.369/2024, PROJETO DE LEI nº 1.369/2024, de autoria da Deputada PAULA BELMONTE, que Institui a Política de
Estímulo para Inserção de Jovens Aprendizes Autistas no Mercado de Trabalho no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.421/2024, PROJETO DE LEI nº 1.421/2024, de autoria do Deputado MAX MACIEL, que Dispõe sobre os direitos
do consumidor do serviço de transporte público coletivo do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.541/2025, PROJETO DE LEI nº 1.541/2025, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui o Selo
“Empresa Promotora da Saúde e da Segurança do Trabalhador”, destinado às empresas de qualquer
tipo, ramo e porte que promovam ações e iniciativas internas de reconhecimento e valorização do
trabalhador no ambiente de trabalho, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.551/2025, PROJETO DE LEI nº 1.551/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre o fomento à adoção e o incentivo a lares afetivos no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.563/2025, PROJETO DE LEI nº 1.563/2025, de autoria do Deputado HERMETO, que Dispõe sobre medidas
preventivas e protetivas para evitar atos de violência patrimonial e financeira contra pessoas idosas.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.624/2025, PROJETO DE LEI nº 1.624/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.142, de 31
de julho de 2013, que "institui a Política Distrital de Atenção ao Jovem e dá outras providências", e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/20251º Dia: 17/11/2025    Último Dia: 25/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.052/2025, PROJETO DE LEI nº 2.052/2025, de autoria do Deputado MARTINS MACHADO, que Altera a Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP”.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 24/11/2025      Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025      Último Dia: 28/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.057/2025, PROJETO DE LEI nº 2.057/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Concede remissão de
créditos tributários relativos ao IPTU nas condições que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/20251º Dia: 24/11/2025    Último Dia: 28/11/2025
 
 
PROJETO DE LEI nº 2.061/2025, PROJETO DE LEI nº 2.061/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO que, Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 500.000,00.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 25/11/2025 Último Dia: 01/12/20251º Dia: 25/11/2025 Último Dia: 01/12/2025
 
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 24/11/2025, às 18:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24332222433222 Código CRC: 7DA2213A7DA2213A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
CONVOCAÇÃO - CEOFCONVOCAÇÃO - CEOF

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças -
CEOF, Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, convocamos os membros desta Comissão para a 3ª Reunião3ª Reunião
ExtraordináriaExtraordinária, a ser realizada no dia 2525/11/2025/11/2025, terça-feira, às 13:30, na Sala de Reuniões das13:30, na Sala de Reuniões das
Comissões.Comissões.

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  
PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 24/11/2025, às 11:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24314262431426 Código CRC: B89AC433B89AC433.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
CONVOCAÇÃO - CEOFCONVOCAÇÃO - CEOF

  

 

O Senhor Presidente da Comissão de Constituição de Economia, Orçamento e Finanças,
Deputado Eduardo Pedrosa, convoca os Senhores Deputados, membros desta Comissão, para a
Audiência PúblicaAudiência Pública destinada à arguição e apreciação da indicação do Senhor NELSON ANTÔNIO DE
SOUZA para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do Banco de Brasília - BRB, a realizar-se no dia 25
de novembro de 2025, terça-feira, às 13:30h, na Sala de Reunião das Comissões (Térreo Superior -
TS).

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de comparecimento, seja
providenciada a presença do respectivo suplente.

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

 

PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO

Secretário da CEOF

  

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 24/11/2025, às 18:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24332472433247 Código CRC: 53B08CFD53B08CFD.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
CONVOCAÇÃO - CAFCONVOCAÇÃO - CAF

  

A Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF, Deputada Jaqueline Silva,
no uso de suas atribuições regimentais, tem a honra de convocar os senhores Deputados membros
desta Comissão e demais interessados para a 3ª Reunião Extraordinária3ª Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 25 de25 de
novembro de 2025, terça-feira, às 10hnovembro de 2025, terça-feira, às 10h na sala de reunião das comissões.

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem o
fato aos respectivos suplentes a fim de viabilizar a substituição.

 

 

KARLA DIAS KARLA DIAS 

Secretária Substituta da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

Documento assinado eletronicamente por KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989,
Secretário(a) de Comissão - Substituto(a)Secretário(a) de Comissão - Substituto(a), em 24/11/2025, às 18:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24330132433013 Código CRC: C146DF88C146DF88.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

  
CONVOCAÇÃO - CTMUCONVOCAÇÃO - CTMU

De ordem,

 

O Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, no uso
de suas atribuições conferidas pelo art. 89 do Regimento Interno, convoca os senhores deputados,
membros desta Comissão, para a 6ª Reunião Ordinária 6ª Reunião Ordinária, a realizar-se em 26 de novembro de 2025,26 de novembro de 2025,
quarta-feira, às 10h,quarta-feira, às 10h, na Sala de Reunião das Comissões, no Térreo Superior da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Solicita-se aos senhores deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem
tal fato aos respectivos suplentes para fins de substituição.

 

Brasília, 19 de novembro de 2025

 

FERNANDA AZEVEDOFERNANDA AZEVEDO

Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 24/11/2025, às 18:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23641932364193 Código CRC: DDD7FFF9DDD7FFF9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.14 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8822
www.cl.df.gov.br - ctmu@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
CONVOCAÇÃO - CPI-RIO MELCHIORCONVOCAÇÃO - CPI-RIO MELCHIOR

 

De ordem da Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior, Deputada
Paula Belmonte, convoco os(as) Senhores(as) Deputados(as) membros desta comissão para a 17ª17ª
Reunião Ordinária da CPI do Rio MelchiorReunião Ordinária da CPI do Rio Melchior, que será realizada exclusivamente de forma presencial, nono
dia 27 de novembro de 2025, às 10h (dez horas), no Plenário desta Casa.dia 27 de novembro de 2025, às 10h (dez horas), no Plenário desta Casa.

Lembrando aos(as) Senhores(as) Deputados(as) membros que, na impossibilidade legal de
seu comparecimento, informe o seu respectivo suplente da realização desta reunião, para fins de
substituição.

 

Brasília, (data de assinatura no SEI).

  
GIANCARLO CHELOTTIGIANCARLO CHELOTTI

  
Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756, Secretário(a)Secretário(a)
de CPIde CPI, em 24/11/2025, às 14:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23579602357960 Código CRC: E9A1AF08E9A1AF08.

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5, 1º Andar, Sala 1.9 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8608
www.cl.df.gov.br - cpiriomelchior@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
PAUTA - CEOFPAUTA - CEOF

3ª Reunião Extraordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças3ª Reunião Extraordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Data:Data: 25 de novembro de 2025, às 13:30
 
Local:Local: Sala de Reunião das Comissões
 
Item IItem I - Dos Comunicados:
 
Item IIItem II - Matérias para discussão e votação:
 
01) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/202501) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/2025
Ementa: Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer:Parecer: Pela aprovação, com o acatamento das emendas e das subemendas, na forma da Tabela VI.
 
02) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/202502) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/2025
Ementa: Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto
Parecer:Parecer: Pela aprovação, com as emendas relacionadas no Quadro 4, com os seus respectivos pareceres, e das emendas e subemendas apresentadas por
este Relator Parcial na forma do Quadro 5 deste Parecer.
 
03) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/202503) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/2025
Ementa: Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, bem como das emendas elencadas nos Quadros 4 e 5 com as subemendas em anexo relacionadas ao Quadro 5,
bem como a rejeição da emenda nº 450, apresentada no Quadro 6.
 
04) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/202504) - Parecer Parcial do PL Nº 1937/2025
Ementa: Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2026.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação bem como das subemendas relacionadas ao Quadro 5.
 
05) - Parecer do PROC Nº 43/202505) - Parecer do PROC Nº 43/2025
Ementa: Ementa: Homologa o Convênio ICMS nº 25, de 11 de abril de 2025.
Relatoria:Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
 
06) - Parecer do PROC Nº 37/202506) - Parecer do PROC Nº 37/2025
Ementa: Ementa: Homologa o Convênio ICMS nº 78, de 4 de julho de 2025.
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
 
07) - Parecer do PLC Nº 78/202507) - Parecer do PLC Nº 78/2025
Ementa: Ementa: Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
 
08) - Parecer do PROC Nº 44/202508) - Parecer do PROC Nº 44/2025
Ementa: Ementa: Indicação do Senhor Nelson Antônio de Souza para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do Banco de Brasília - BRB
Autoria: Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

 

PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF
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Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 24/11/2025, às 11:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 24314272431427 Código CRC: FF12FFA2FF12FFA2.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
PAUTA - CAFPAUTA - CAF

PAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAPAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Local: Sala das ComissõesLocal: Sala das Comissões

Data: 25 de novembro de 2025, terça-feira, 10 horas.Data: 25 de novembro de 2025, terça-feira, 10 horas.
 
 
ITEM I – EXPEDIENTESITEM I – EXPEDIENTES
 
 
ITEM II – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃOITEM II – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
 
1) 1) PLC 78/2025PLC 78/2025
Autoria: Poder Executivo.Autoria: Poder Executivo.
Ementa:Ementa: Aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT e dá outras
providências.
RelatoriaRelatoria: Deputada Jaqueline Silva.
ParecerParecer: Pela aprovação.
 
 
 
 

 
KARLA DIAS KARLA DIAS 

Secretária Substituta da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

Documento assinado eletronicamente por KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989,
Secretário(a) de Comissão - Substituto(a)Secretário(a) de Comissão - Substituto(a), em 24/11/2025, às 18:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24330172433017 Código CRC: 0151518401515184.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

  
PAUTA - CTMUPAUTA - CTMU

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DA 3ª SESSÃO6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DA 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALLEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

Local:Local: Sala de Reunião 
 
Data:Data: 26 de novembro de 2025 (quarta-feira), às 10h

 

I - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃOI - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 

Sugestão de Calendário de Reuniões e Eventos para 2026;Sugestão de Calendário de Reuniões e Eventos para 2026;

 
INDICAÇÕES:INDICAÇÕES:
 

1. Indicação n.º 9101/20251. Indicação n.º 9101/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, a
requalificação da BR-040, com alargamento da via e implantação de via marginal, aproveitando a
estrutura existente, no trecho compreendido entre a entrada do Setor Santos Dumont e a Via
Alagados."

2. Indicação n.º 9111/20252. Indicação n.º 9111/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres e construção de quebra-molas na comercial da
Quadra 32 do Setor Leste, no Gama."

3. Indicação n.º 9114/20253. Indicação n.º 9114/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Aguilhada, em São Sebastião."

4. Indicação n.º 9117/20254. Indicação n.º 9117/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Rajadinha III, em Planaltina."

5. Indicação n.º 9118/20255. Indicação n.º 9118/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Morada Colonial, em Sobradinho."

6. Indicação n.º 9119/20256. Indicação n.º 9119/2025, de autoria do Deputado Roosevelt, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, a
realização de demarcação de vagas de estacionamento na Avenida Central, Segunda Avenida e
Terceira Avenida, no Núcleo Bandeirante/DF."

7. Indicação n.º 9124/20257. Indicação n.º 9124/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por meio do DETRAN-DF, a realização de estudos para identificar
soluções que melhorem o tráfego no balão do Terminal Rodoviário de Sobradinho - RA V."

8. Indicação n.º 9125/20258. Indicação n.º 9125/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade –
SEMOB, a instalação de uma parada de ônibus nas proximidades do Sesi de Sobradinho, localizado
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na Quadra 13, na Região Administrativa de Sobradinho – RA V."

9. Indicação n.º 9126/20259. Indicação n.º 9126/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio do DETRAN-DF, a instalação de um redutor de
velocidade (quebra-molas) em frente à farmácia Drogaria Vilela, localizada no Setor de Mansões de
Sobradinho, Quadra 4, Conjunto N, na Região Administrativa de Sobradinho II - XXVI."

10. Indicação n.º 9127/202510. Indicação n.º 9127/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, a construção de um estacionamento na
pracinha da AR 09, localizada na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI."

11. Indicação n.º 9128/202511. Indicação n.º 9128/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por meio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN-
DF, a realização de estudos para identificar soluções que melhorem o tráfego no balão localizado
entre as quadras 1,2,3 e 4 de Sobradinho - RA V."

12. Indicação n.º 9129/202512. Indicação n.º 9129/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo que promova a construção/reforma da calçadas com acessibilidade entre a QSA
11 e a CSB 6/7 de Taguatinga Sul/DF."

13. Indicação n.º 9148/202513. Indicação n.º 9148/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus do Incra 06, em
Brazlândia."

14. Indicação n.º 9153/202514. Indicação n.º 9153/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na altura da Chácara 114, na Rua 08, em
Vicente Pires."

15. Indicação n.º 9155/202515. Indicação n.º 9155/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus escolares do Setor de
Chácaras do Setor Oeste, na Estrutural."

16. Indicação n.º 9158/202516. Indicação n.º 9158/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 3212, que faz o trajeto circular entre o Terminal BRT e a
região da Ponte Alta Norte, no Gama."

17. Indicação n.º 9165/202517. Indicação n.º 9165/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - Semob, promova
a implantação de linhas de ônibus nas comunidades Chapadinha, Estância Vila Rica, Condomínio Alto
da Boa Vista e Polo de Cinema, com saída da Rodoviária de Sobradinho - RA V."

18. Indicação n.º 9168/202518. Indicação n.º 9168/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal – SEMOB/DF, a ampliação da linha 511 (Paranoá/Sobradinho), com reforço de frota e/ou
inclusão de viagens adicionais especialmente nos horários de 6h00 e 7h30, atendendo o itinerário
Paranoá - Itapoã Parque - Torre Digital - Condomínio RK - Sobradinho."

19. Indicação n.º 9173/202519. Indicação n.º 9173/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na via entre as Quadras 307/309 e
113/114, no Recanto das Emas."

20. Indicação n.º 9174/202520. Indicação n.º 9174/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB-DF) a adoção das providências com vistas à elaboração de estudos e projetos para a
implantação de um sistema de Veículo Leve sobre Trilhos – VLT, interligando o Jardim ABC (Cidade
Ocidental-GO), São Sebastião e o Plano Piloto."

21. Indicação n.º 9175/202521. Indicação n.º 9175/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Ilustríssimo Senhor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
(DER-DF) a elaboração de estudos e projetos para a pavimentação asfáltico no trecho de
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aproximadamente 2,1 km da via que especifica, situada entre a Estrada São Bartolomeu e a R-19, na
Região Administrativa do Paranoá (RA-VII)."

22. Indicação n.º 9180/202522. Indicação n.º 9180/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 617, que faz o trajeto entre o Vale do Amanhecer e o
terminal da Asa Sul."

23. Indicação n.º 9182/202523. Indicação n.º 9182/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER, promova a
pavimentação asfáltica da VC-311, na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX."

24. Indicação n.º 9188/202524. Indicação n.º 9188/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio do Departamento de Estrada e Rodagem – DER, promova a aplicação
de material fresado nas estradas rurais VC-555 e VC-547, na Região Administrativa de Brazlândia –
RA IV."

25. Indicação n.º 9189/202525. Indicação n.º 9189/2025, de autoria do Deputado Jorge Vianna, que "Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador a concessão de passe livre aos estudantes das escolas públicas do
Distrito Federal durante o período de férias escolares."

26. Indicação n.º 9190/202526. Indicação n.º 9190/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal – DER/DF, a criação de um balão de acesso à 1ª Delegacia de Polícia da Asa Sul, visando à
segurança dos usuários, à prevenção de acidentes e à melhoria da fluidez do trânsito local, Região
Administrativa Plano Piloto – RA I."

27. Indicação n.º 9230/202527. Indicação n.º 9230/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Trecho II do Núcleo Rural Boa Esperança II, no
Lago Norte."

28. Indicação n.º 9231/202528. Indicação n.º 9231/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na saída da estação terminal do metrô, na
altura do Conjunto 06 da QR 202, em Samambaia."

29. Indicação n.º 9242/202529. Indicação n.º 9242/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas em frente à Escola Classe 11, em
Sobradinho."

30. Indicação n.º 9243/202530. Indicação n.º 9243/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na Quadra 203 do Condomínio Del
Lago, no Itapoã."

31. Indicação n.º 9245/202531. Indicação n.º 9245/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federalà NOVACAP, à Secretaria de Obras e Infraestrutura, à Secretaria de Governo e à
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH) a adoção de medidas para: 'construção
de estacionamento público com piso intertravado na região da 714/914 Sul, destinada a atender
trabalhadores, pacientes e visitantes das unidades de saúde, escolas, igrejas e condomínios de
clínicas do entorno.'"

32. Indicação n.º 9246/202532. Indicação n.º 9246/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a
Manutenção, recuperação e revitalização das faixas de pedestres, faixas de estacionamento e
sinalização das vias do Plano Piloto de Brasília."

33. Indicação n.º 9247/202533. Indicação n.º 9247/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Plano Piloto, à Secretaria de
Governo e à NOVACAP a 'Construção de calçadas e criação de caminho denominadas - Caminhos da
914 -, com implantação de calçadas, acessibilidade e faixas de pedestres entre a parada de ônibus
próxima ao Bloco Y da 713 Sul e a 914 Sul.'"
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34. Indicação n.º 9256/202534. Indicação n.º 9256/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade do Distrito Federal, que
promova a adequação e o aumento da linha de ônibus 517 W3/Sobradinho II, na Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI."

35. Indicação n.º 9257/202535. Indicação n.º 9257/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixas de pedestres na 1ª Avenida Norte, da QR 213/413 até a QR
217/417, em Samambaia."

36. Indicação n.º 9259/202536. Indicação n.º 9259/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Núcleo Rural Boqueirão, no Paranoá."

37. Indicação n.º 9262/202537. Indicação n.º 9262/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere à
Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (Semob/DF) o reforço da linha de ônibus número
501.9 entre Sobradinho II e Cruzeiro/SIG."

38. Indicação n.º 9271/202538. Indicação n.º 9271/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na Avenida das Mangueiras, na altura do
Centro de Ensino Fundamental Athos Bulcão - CEFAB, no Cruzeiro."

39. Indicação n.º 9274/202539. Indicação n.º 9274/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB/DF) e do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF), implemente
um abrigo de passageiros no ponto de ônibus localizado na rodovia DF-001 (Estrada Parque
Contorno), em frente à loja Fort Atacadista, na Região Administrativa do Riacho Fundo II."

40. Indicação n.º 9275/202540. Indicação n.º 9275/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
SEMOB/DF, promova a instalação de painéis informativos no Terminal Rodoviário de Brazlândia, em
formato visual e sonoro acessível, com informações atualizadas sobre horários e destinos das linhas
de ônibus que operam no local."

41. Indicação n.º 9284/202541. Indicação n.º 9284/2025, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, a
construção de uma passarela no bairro Recanto do Sossego, em Planaltina."

42. Indicação n.º 9286/202542. Indicação n.º 9286/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Vivendas Nova Petrópolis, em
Planaltina."

43. Indicação n.º 9288/202543. Indicação n.º 9288/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de calçadas na Chácara 85, no Sol Nascente."

44. Indicação n.º 9290/202544. Indicação n.º 9290/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF), a implementação de
faixa de pedestre na via de acesso (em frente) ao departamento de Veteranos, Pensionistas e Civis
(DVPC) da Polícia Militar do Distrito Federal, localizado no endereço SPO - Brasília, DF, 70610-200
(via de acesso ao Centro Médico da Polícia Militar do Distrito Federal)."

45. Indicação n.º 9291/202545. Indicação n.º 9291/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a
implantação de asfalto da Rua Sabiá na Ponte Alta - Gama."

46. Indicação n.º 9293/202546. Indicação n.º 9293/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Itapoã, a pavimentação
asfáltica na área da Estrada Trans Capão/Fazenda Velha, na região da DF-330."

47. Indicação n.º 9347/202547. Indicação n.º 9347/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que por intermédio do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal (DER),
que promova a implantação de redutores velocidade, na DF 440, comunidade Marias da Terra,
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próximo á rota do cavalo, na Região Administrativa de Sobradinho."

48. Indicação n.º 9348/202548. Indicação n.º 9348/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB/DF), que proceda à instalação de abrigos de ônibus e paradas devidamente sinalizadas na
região da Comunidade Marias da Terra, na rota do cavalo em Sobradinho"

49. Indicação n.º 9352/202549. Indicação n.º 9352/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quebra-molas na QN 7C, em frente ao CEF 01, no
Riacho Fundo II."

50. Indicação n.º 9370/202550. Indicação n.º 9370/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de abrigos nas paradas de ônibus da Avenida Comercial
do Itapoã Parque, no Itapoã."

51. Indicação n.º 9374/202551. Indicação n.º 9374/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a duplicação da Avenida Luiz Estevão, na Estrutural."

52. Indicação n.º 9376/202552. Indicação n.º 9376/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - SEMOB, amplie a
frequência da linha 0.649 (Planaltina/Palmeiras), ou, em articulação com a Secretaria de Estado da
Educação - SEE e a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, adote as medidas
necessárias para suprir a insuficiência de transporte relatada pelos estudantes do Núcleo Rural
Jardim Morumbi, em Planaltina (RA VI)."

53. Indicação n.º 9385/202553. Indicação n.º 9385/2025, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF), instalação de um
redutor velocidade (quebra molas) em frente a Igreja Assembleia de Deus do Gama Leste, localizada
na Avenida Buritis, Chácara 60, Ponte Alta Norte do Gama."

54. Indicação n.º 9386/202554. Indicação n.º 9386/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade - SEMOB, promova a
ampliação e reestruturação da oferta de transporte público coletivo para o Setor Habitacional Tororó,
localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico."

55. Indicação n.º 9387/202555. Indicação n.º 9387/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF, a
criação de linhas de ônibus ligando o Setor Lúcio Costa ao Plano Piloto, com itinerários pelas vias W3
e Eixo L."

56. Indicação n.º 9388/202556. Indicação n.º 9388/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal - SEMOB/DF, da Secretaria de Estado da Educação - SEE e do BRB Mobilidade, a ampliação
da quantidade de acessos diários e mensais concedidos aos beneficiários do Passe Livre Estudantil,
para adequar o benefício à realidade das atividades de formação e permanência estudantil."

57. Indicação n.º 9389/202557. Indicação n.º 9389/2025, de autoria do Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
SEMOB/DF e da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ/DF, ofereça transporte
público gratuito e reforce a quantidade de ônibus e a operação do metrô nos dias de realização de
provas de grande relevância educacional, como o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, nos dias
9 e 16 de novembro de 2025, o Concurso Nacional Unificado (CNU 2) e o Programa de Avaliação
Seriada (PAS), no dia 7 de dezembro de 2025."

58. Indicação n.º 9400/202558. Indicação n.º 9400/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - Semob, promova
a implantação de abrigos (paradas de ônibus) nas comunidades Chapadinha, Estância Vila Rica,
Condomínio Alto da Boa Vista e Polo de Cinema, em Sobradinho - RA V."

59. Indicação n.º 9406/202559. Indicação n.º 9406/2025, de autoria da Deputada Doutora Jane, que "Indica ao Governo
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do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal –
DER/DF, a construção de rotatória, instalação de lombadas e reforço da sinalização no acesso ao
Espaço Panorama, no Paranoá-DF."

60. Indicação n.º 9410/202560. Indicação n.º 9410/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 066.1, que faz o trajeto Rodoviária de Planaltina /
Estâncias / Total Ville, em Planaltina."

61. Indicação n.º 9413/202561. Indicação n.º 9413/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo reforço na linha de ônibus 0.517, que faz o trajeto Sobradinho II / W3 Norte/Sul."

62. Indicação n.º 9416/202562. Indicação n.º 9416/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento do Condomínio Residencial Vitória, em São Sebastião."

63. Indicação n.º 9417/202563. Indicação n.º 9417/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a implantação de faixa de pedestres na 1ª Avenida Sul, no Conjunto 02 da QR 102,
em frente ao Residencial Ventura, em Samambaia."

64. Indicação n.º 9425/202564. Indicação n.º 9425/2025, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, a
construção de abrigos de paradas de ônibus na região do Condomínio Novo Horizonte, no Sol
Nascente."

65. Indicação n.º 9428/202565. Indicação n.º 9428/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Obras, a implantação de retorno para o transporte público
e de um ponto de integração de transporte, com as respectivas obras de pavimentação e
infraestrutura, no Condomínio Novo Horizonte, localizado no Trecho I do Setor Habitacional Sol
Nascente."

66. Indicação n.º 9434/202566. Indicação n.º 9434/2025, de autoria do Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova a
pavimentação asfáltica na Colônia Agrícola Bica do DER, na Rodovia DF-230, na altura do quilômetro
7, em Planaltina - RA VI."

67. Indicação n.º 9463/202567. Indicação n.º 9463/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade, que promova a adequação e o
aumento dos abrigos de passageiros na Plataforma Superior da Rodoviária de Brasília."

68. Indicação n.º 9465/202568. Indicação n.º 9465/2025, de autoria do Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Transportes e Mobilidade, providências para a instalação
de abrigos de passageiros nos pontos de ônibus localizados no Bairro Buritizinho e no Condomínio
Versalhes, na Região Administrativa de Sobradinho II – RA XXVI."

 

PROJETOS DE LEI:PROJETOS DE LEI:
 

69. 69. Projeto de Lei n.º 1.821/2025Projeto de Lei n.º 1.821/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro, que
"Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de renovação da Carteira Nacional de Habilitação –
CNH para condutores que não cometeram infrações de trânsito no período de validade da habilitação
anterior, no âmbito do Distrito Federal." Relator:Relator: Deputado Gabriel Magno. Parecer:Parecer: pela aprovação,
na forma da Emenda Modificativa.

70. 70. Projeto de Lei n.º 1.955/2025Projeto de Lei n.º 1.955/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro, que
"Dispõe sobre a fixação de idade máxima para caminhões poliguindaste utilizados na prestação de
serviços públicos no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências." Relator:Relator: Deputado Gabriel
Magno. Parecer:Parecer: pela aprovação.
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II - EXPEDIENTEII - EXPEDIENTE

1.1. Calendário de Reuniões da CTMU em 2026;

2.2. Comunicados da presidência;

3.3. Comunicados dos demais membros;

 

 

FERNANDA AZEVEDOFERNANDA AZEVEDO

Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr. 23779, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 24/11/2025, às 18:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 23641942364194 Código CRC: 150C0770150C0770.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.14 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8822
www.cl.df.gov.br - ctmu@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
PAUTA - CPI-RIO MELCHIORPAUTA - CPI-RIO MELCHIOR

da 17ª Reunião Ordinária da 17ª Reunião Ordinária 

 

Local: Plenário da CLDF
Data: 27/11/2025
Horário: 10h 
 

 
 

I – Comunicados:I – Comunicados:
 
 

Da Presidência
 
Do Relator
 
Dos demais membros da Comissão
 

 
III– Oitivas:III– Oitivas:
 
 

1. João Manoel da Costa Neto, presidente da SP Regula (Requerimento nº 94/2025)
 

 
 
 

Brasília, (data de assinatura no SEI).

  
GIANCARLO CHELOTTIGIANCARLO CHELOTTI

Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr. 23756, Secretário(a)Secretário(a)
de CPIde CPI, em 24/11/2025, às 14:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
RESULTADO DE PAUTA - SELEGRESULTADO DE PAUTA - SELEG

 

8ª REUNIÃO DOS DEPUTADOS8ª REUNIÃO DOS DEPUTADOS
Data: 24 de novembro de 2025 (segunda-feira)

Local: Sala de Reuniões do Plenário

 

a . Projeto de Decreto Legislativo nº _____ (Processo nº 44, de 2025 / Mensagem nºProjeto de Decreto Legislativo nº _____ (Processo nº 44, de 2025 / Mensagem nº
237/2025 - GAG/CJ), 237/2025 - GAG/CJ), de autoria da CEOF, que "Indicação do Senhor Nelson Antônio de Souza para
ocupar o cargo de Diretor-Presidente do Banco de Brasília - BRB, nos termos do art. 100, XV, c/c o
art. 60, XXXV, da Lei Orgânica do Distrito Federal". Acordo para inclusão extrapauta e votação naAcordo para inclusão extrapauta e votação na
Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2025 (terça-feira);Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2025 (terça-feira);

b. Projeto de Lei Complementar nº 78, de 2025, Projeto de Lei Complementar nº 78, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Aprova
o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT e dá outras
providências". Acordo para inclusão extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 25 deAcordo para inclusão extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 25 de
novembro de 2025 (terça-feira);novembro de 2025 (terça-feira);

c. Projeto de Lei Complementar nº 89, de 2025, Projeto de Lei Complementar nº 89, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que 'aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo
do Distrito Federal - Luos, nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras providências'". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26
de novembro de 2025 (quarta-feira);de novembro de 2025 (quarta-feira);

d . Projeto de Lei nº 1.949, de 2025, Projeto de Lei nº 1.949, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a
desafetação e a afetação de áreas na Quadra QNN 11, Setor N Norte, Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX, para fins de reparcelamento e requalificação, previstos nos artigos 101 e 102 do
Plano Diretor de Ceilândia, Lei Complementar nº 314, de 1º de setembro de 2000". Acordo paraAcordo para
inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-
feira);feira);

e. Projeto de Lei Complementar nº 90, de 2025, Projeto de Lei Complementar nº 90, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Regularização Fundiária
Urbana - Reurb no Distrito Federal". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na SessãoAcordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão
Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-feira);Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-feira);

f. Projeto de Lei nº 2.057, de 2025, Projeto de Lei nº 2.057, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Concede remissão
de créditos tributários relativos ao IPTU nas condições que especifica". Acordo para inclusão naAcordo para inclusão na
Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-feira).Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-feira).

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CSADESIGNAÇÃO DE RELATORES - CSA

 

De ordem da Presidente da Comissão de Saúde, Deputada Dayse Amarilio, nos termos do
art. 167, § 3º, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo relacionadas
foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

Prazo para parecer: 16 dias úteis, a partir da data de publicação16 dias úteis, a partir da data de publicação.

 

Deputado JorgeDeputado Jorge
ViannaVianna

Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado

Deputado GabrielDeputado Gabriel
MagnoMagno

PL 1723/2025 PL 1756/2025 PL 1698/2025

PL 1724/2025 PL 1862/2025 -

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  
NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES

Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 24/11/2025, às 18:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24332432433243 Código CRC: F9B5F148F9B5F148.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
COMUNICADO COMUNICADO 

  
  

NOTIFICAÇÃO DE MUDANÇA

3ª Reunião Extraordinária da CEOF

Em cumprimento à determinação do Senhor Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e

Finanças (CEOF), Deputado Eduardo Pedrosa, informamos a todos os interessados sobre a

reprogramação do horário da 3ª Reunião Extraordinária.

De: 10h00

Para: 13h30

A data de realização permanece 25 de novembro de 2025.

 

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  
PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 24/11/2025, às 10:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24314542431454 Código CRC: 04C02B9204C02B92.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
CONVITE CONVITE 

Brasília, 24 de novembro de 2025.
  

O Senhor Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças - CEOF, Deputado
Eduardo Pedrosa, convida os Senhores Deputados, membros desta Comissão, e demais interessados
para a Audiência Pública Audiência Pública destinada à arguição e apreciação da indicação do Senhor NELSON
ANTÔNIO DE SOUZA para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do Banco de Brasília - BRB, a
realizar-se no dia 25 de novembro de 2025, terça-feira, às 13:30h, na Sala de Reunião das
Comissões (Térreo Superior -TS).

 

PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO

Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 24/11/2025, às 18:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24332452433245 Código CRC: 917F7D99917F7D99.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br

00001-00049279/2025-68 2433245v7

Convite 2433245         SEI 00001-00049279/2025-68 / pg. 1



38Nº 257, Brasília, terça-feira, 25 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

  
COMUNICADO COMUNICADO 

CANCELAMENTO DE REUNIÃOCANCELAMENTO DE REUNIÃO

 

De ordem do Presidente da Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação
Participativa, Deputado Fábio Felix, no uso das atribuições previstas no art. 78 do RI/CLDF, informo
aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o cancelamento da 3ªcancelamento da 3ª
Reunião Ordinária Reunião Ordinária que seria realizada no dia 26 de novembro de 2025, às 14h, na sala de reunião
das comissões. 

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  

DANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHESDANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHES

Secretária da Comissão 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 24/11/2025, às 10:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24312572431257 Código CRC: 2D8CA4EC2D8CA4EC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
COMUNICADO COMUNICADO 

 

Solicito a publicação, em diário extra, do cancelamento da 3ª Reunião Extraordinária
agendada para o dia 24 de novembro de 2025, segunda-feira, às 16h.

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

 

KARLA DIASKARLA DIAS

Secretária Substituta da Comissão de Assuntos Fundiários

Documento assinado eletronicamente por KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989KARLA CAROLINE APARECIDA DE SOUSA DIAS - Matr. 22989,
Secretário(a) de Comissão - Substituto(a)Secretário(a) de Comissão - Substituto(a), em 24/11/2025, às 18:59, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24333352433335 Código CRC: B5F0C209B5F0C209.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

  
COMUNICADO COMUNICADO 

 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, Deputado Daniel Donizet, informamos
o cancelamento da 4ª Reunião Extraordináriacancelamento da 4ª Reunião Extraordinária, que seria realizada no dia 25 de novembro de 2025,
às 10h, na sala de reunião das comissões.

 

  

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  
ALISSON DIAS DE LIMAALISSON DIAS DE LIMA

Secretário da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 24/11/2025, às 17:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

  
COMUNICADO COMUNICADO 

CANCELAMENTO DE REUNIÃO CANCELAMENTO DE REUNIÃO 

             De ordem da Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos daComissão de Defesa dos Direitos da
MulherMulher, Deputada Doutora JaneDeputada Doutora Jane, no uso das atribuições previstas no art. 89 do RI/CLDFart. 89 do RI/CLDF, torna
público aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o
Cancelamento da 5ª Reunião Ordinária,Cancelamento da 5ª Reunião Ordinária, que seria realizada no dia 19 de novembro de 202519 de novembro de 2025, às 14h14h
(quatorze horas), na sala de reuniões das Comissões. 

 

Brasília, 19 de novembro de 2025.

  

TAÍSA CONSTANTINO CAETANO LIMATAÍSA CONSTANTINO CAETANO LIMA

Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMA - Matr. 24778TAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMA - Matr. 24778 ,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 19/11/2025, às 10:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24290882429088 Código CRC: 5772234C5772234C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
COMUNICADO COMUNICADO 

 

De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Saúde - CSA, Deputada Dayse Amarilio,
informo aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o
cancelamento da 7ª Reunião Ordinária cancelamento da 7ª Reunião Ordinária que seria realizada no dia 25 de novembro de 2025, às 10h,
na sala de reunião das comissões.

 

Brasília, 24 de novembro de 2025.

  
NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES

Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 24/11/2025, às 17:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24331372433137 Código CRC: 72AC126B72AC126B.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 300, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 300, DE 2025

Estabelece os procedimentos da Comissão deEstabelece os procedimentos da Comissão de  

Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania eDefesa dos Direitos Humanos, Cidadania e  

Legislação Participativa quanto aoLegislação Participativa quanto ao  

cadastramento, à subscrição, ao recebimento,cadastramento, à subscrição, ao recebimento,  

à discussão e ao encaminhamento dasà discussão e ao encaminhamento das  

sugestões legislativas por meio de ferramentasugestões legislativas por meio de ferramenta  

eletrônica.eletrônica.  

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os arts. 41, §2º, VIII, e 275, e a fim de regulamentar o disposto no art. 68, III, 

alínea b, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, RESOLVE: 

Art. 1°Art. 1° Os procedimentos da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa – 

CDDHCLP quanto ao cadastramento, à subscrição, ao recebimento, à discussão e ao encaminhamento 

de sugestões legislativas apresentadas por meio de ferramenta eletrônica seguem as formalidades e os 

critérios estabelecidos neste Ato. 

CAPÍTULO ICAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2ºArt. 2º Para efeito deste ato, consideram-se: 

I – legislação participativa: mecanismos institucionais motivadores e incentivadores da 

participação social e cidadã na atividade legislativa, em consonância ao fortalecimento das instituições 

democráticas e aos direitos da pessoa humana expressos na Lei Orgânica do Distrito Federal e no 

Programa Nacional de Direitos Humanos; 

II – ideia legislativa: conteúdo, ponto de vista, ou opinião sobre um tema que possa ser objeto 

de atuação legislativa, proposto por cidadão, sem necessariamente seguir a formalidade da técnica 

legislativa em sua apresentação, e apta a receber o número necessário de apoios e subscrições por 

meio de ferramenta eletrônica para se transformar em uma sugestão legislativa; 

III – sugestão legislativa: mecanismo de legislação participativa que consiste na sugestão de 

uma espécie de proposição legislativa recebida por meio da participação direta de um conjunto de 

cidadãos ou da sociedade civil organizada, conforme as disposições regimentais da Câmara Legislativa

– CLDF; 

IV – sociedade civil organizada: conjunto de organizações sociais voluntárias e não estatais 
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com abrangência territorial ou atuação direta no Distrito Federal, e cuja estrutura tenha grau de 

organicidade que possa ser caracterizada em qualquer nível de complexidade; 

V – viabilidade legislativa distrital: análise objetiva de factibilidade de uma ideia ou sugestão 

legislativa especificamente quanto à competência legislativa do Distrito Federal, aos valores 

fundamentais e aos objetivos prioritários inscritos nos arts. 2° e 3° da Lei Orgânica, e à linguagem 

compreensível, cortês e civil; 

VI – ferramenta eletrônica: dispositivo, software, plataforma online, programa ou aplicativo 

utilizados para realizar as tarefas de processamento das ideias e sugestões legislativas, com 

interatividade, edição de texto, processamento de dados, comunicação, automação de processos, 

armazenamento de informações e outras funcionalidades aplicadas. 

Art. 3°Art. 3° As ideias e sugestões legislativas apresentam os seguintes objetivos: 

I – atender aos princípios, valores e objetivos inscritos na Lei Orgânica do Distrito Federal, 

especificamente: 

a) o fortalecimento das instituições democráticas; 

b) os valores fundamentais da plena cidadania, da dignidade humana e do pluralismo político; 

c) a garantia e a promoção dos direitos humanos assegurados na Constituição Federal e na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

d) a garantia ao cidadão do exercício dos direitos de iniciativa que lhe couberem, relativos ao 

controle da legalidade e legitimidade dos atos do Poder Público.  

II – fomentar e aprimorar ações institucionais de participação efetiva da sociedade nas 

atividades legislativas;  

III – disponibilizar aos cidadãos do Distrito Federal o acesso a um mecanismo de participação 

legislativa, aperfeiçoando o relacionamento da CLDF com a sociedade; 

IV – fortalecer os Direitos Humanos como instrumento transversal das políticas públicas e de 

interação democrática; 

V – promover a cultura política cívica na comunidade brasiliense por meio de colaboração ativa 

e contínua com a atividade legislativa da CLDF. 

Art. 4°Art. 4° Cabe à CDDHCLP analisar, receber, discutir e encaminhar as sugestões legislativas 

apresentadas: 

I – pelas entidades organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos; 

II – por meio de ferramenta eletrônica quando contarem com o apoio de no mínimo 5.000 

cidadãos com domicílio eleitoral no Distrito Federal. 

Parágrafo único. A ideia legislativa cadastrada converte-se em sugestão legislativa quando, por 

meio da mesma ferramenta eletrônica, obtiver a subscrição de 5.000 cidadãos que declarem possuir 

domicílio eleitoral no Distrito Federal. 

Art. 5°Art. 5° Compete à CDDHCLP, quanto às ideias e às sugestões legislativas, nos termos do art. 

68, III, do Regimento Interno: 

I – acompanhar o cadastramento e a subscrição por meio da ferramenta eletrônica; 
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II – analisar a viabilidade legislativa distrital;  

III – processar o recebimento da sugestão legislativa, classificar sua espécie de proposição, 

adaptá-la à técnica legislativa e inseri-la no processo legislativo eletrônico;  

IV – assistir o proponente de uma ideia ou sugestão legislativa quando solicitada; 

V – apreciar, discutir e votar a transformação da sugestão legislativa em proposição legislativa 

ou o seu arquivamento;  

VI – proceder aos encaminhamentos para a transformação da sugestão legislativa aprovada em 

proposição legislativa da Comissão ou para o arquivamento da sugestão legislativa rejeitada; 

VII – propor a divulgação dos mecanismos de participação legislativa e das ferramentas 

eletrônicas de sugestão legislativa junto a população do Distrito Federal em parceria com a Diretoria de 

Comunicação da CLDF; 

VIII – propor atividades de formação, capacitação e educação para a cidadania junto à 

população do Distrito Federal com o objetivo de qualificar a elaboração das ideias legislativas em 

parceria com a Escola do Legislativo da CLDF; 

IX – considerar e sugerir ao proponente encaminhamentos a outros órgãos legislativos ou 

executivos, quando se tratar de matéria de competência alheia à CLDF. 

Art. 6°Art. 6° O fluxo interno de processamento na CDDHCLP de uma sugestão legislativa segue as 

seguintes etapas: 

I – cadastramento e subscrição; 

II – análise de viabilidade legislativa distrital; 

III – recebimento; 

IV – discussão; 

V – transformação em proposição legislativa da Comissão ou arquivamento. 

CAPÍTULO IICAPÍTULO II 

DA FERRAMENTA ELETRÔNICADA FERRAMENTA ELETRÔNICA 

Art. 7°Art. 7° A ferramenta eletrônica deve ter visualização facilitada e acesso direto nos portais e nos 

sítios eletrônicos da CLDF para cadastramento, publicação e subscrição de apoiamentos de ideias 

legislativas com vistas ao seu recebimento e processamento como sugestão legislativa pela CDDHCLP 

ao atingir o mínimo de 5.000 subscritores. 

§ 1° A ferramenta eletrônica referida no caput deve ser, preferencialmente, integrada a outras 

interfaces e soluções tecnológicas aplicáveis da CLDF.  

§ 2° É facultado o uso de modelos de inteligência artificial autorizados pela CLDF, de forma 

opinativa. 

Art. 8°Art. 8° Os objetivos da ferramenta eletrônica de cadastramento, de subscrição e de 

recebimento de ideias ou sugestões legislativas são:  

I – disponibilizar à população a visualização e a consulta das ideias legislativas cadastradas; 
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II – registrá-las, hospedá-las e armazená-las, baseada em elementos de confiabilidade, 

segurança, usabilidade, acessibilidade e interação;  

III – esclarecer sobre os respectivos procedimentos de cadastramento, de subscrição, de 

recebimento, de discussão e de encaminhamento, utilizando linguagem clara e compreensível a 

qualquer cidadão;  

IV – divulgar o número de subscrições de apoiamento recebidas em tempo real, o respectivo 

andamento no processo legislativo, os respectivos resultados para cada sugestão legislativa e de forma 

agregada; 

V – comunicar ao proponente ações referentes ao cadastramento e subscrição de sua ideia 

legislativa, e o recebimento da ideia como sugestão legislativa pela CDDHCLP; 

VI – ter compatibilidade entre diferentes equipamentos e plataformas, incluindo os dispositivos 

móveis; 

VII – permitir ao proponente a divulgação, encaminhamento e o impulsionamento de sua ideia 

legislativa pelas principais plataformas digitais de mídia social de forma a ampliar apoiamentos;  

VIII – otimizar o fluxo interno de trabalho da CDDHCLP; 

IX – extrair dados e exportar formulários, conteúdos e anexos para formato de documento 

portátil (PDF) e da lista numerada de nomes dos apoiadores, ocultando seu sobrenome e parte do seu 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

X – apresentar e divulgar a ideia legislativa publicamente somente após a análise da Comissão 

que conclua pela sua viabilidade legislativa distrital; 

XI – apresentar o estágio do processo legislativo em que se encontra uma proposição 

legislativa derivada de sugestão legislativa; 

XII – garantir o direito fundamental de acessibilidade digital da pessoa com deficiência às suas 

informações e funcionalidades; 

XIII – apresentar serviço de comunicação direta do cidadão com a CDDHCLP por meio do seu 

e-mail, endereço e telefone denominado “Fale Conosco”. 

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III 

DAS SUGESTÕES LEGISLATIVASDAS SUGESTÕES LEGISLATIVAS 

Seção I Seção I  

Do Cadastramento e da SubscriçãoDo Cadastramento e da Subscrição 

Art. 9°Art. 9° A ferramenta eletrônica deve disponibilizar a devida autenticação de usuário para 

acessá-la de forma segura e individualizada, para fins de cadastramento e subscrição de ideias e 

sugestões legislativas.  

§ 1º Do cadastro de ideia legislativa pelo proponente devem constar, no mínimo, os seguintes 

dados: 

I – nome completo;  
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II – CPF; 

III – telefone de contato com DDD; 

IV – e-mail;  

V – região administrativa;  

VI – inclusão obrigatória de declaração ou autodeclaração de domicílio eleitoral no Distrito 

Federal;  

VII – ciência obrigatória de que a publicação de ideia ou de sugestão legislativa se submete à 

análise de sua viabilidade legislativa distrital, classificação e adaptação à redação legislativa por 

servidor competente lotado na CDDHCLP, enunciando os critérios dispostos nos arts. 11 e 12; 

VIII – área temática da proposta legislativa em caixa de seleção; 

IX – espécie de proposição legislativa desejada, em caixa de seleção; 

X – área para inclusão de texto da justificação; 

XI – área para inclusão de texto da ideia legislativa; 

XII – opção de envio de arquivos em formato de documento portátil (pdf); 

XIII – concordância obrigatória com os termos de uso da ferramenta eletrônica, nos termos da 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), com a declaração de 

que as informações devem ser verdadeiras e que usuário assume a inteira responsabilidade pelos 

dados nele inseridos.  

§ 2º O subscritor de apoiamento a uma ideia legislativa deverá cadastrar-se, isento dos dados 

dispostos no § 1º, VII a XII, subscrevendo-se apenas uma vez por ideia. 

§ 3° Para fins de criação do cadastro a que se referem os §§ 1º e 2° e de autenticação de 

usuários, é permitida a integração com soluções tecnológicas externas quando permitirem acesso 

individualizado e não oneroso ao cidadão. 

§ 4º A ideia legislativa cadastrada somente é disponibilizada para visualização pública após 

análise de viabilidade legislativa distrital pela CDDHCLP. 

§ 5° O cadastramento de uma ideia legislativa feito pelo proponente equivale a uma subscrição 

à respectiva ideia. 

§ 6° Não será disponibilizada na ferramenta eletrônica a ideia legislativa de igual teor a outra 

ainda disponível para subscrição. 

§ 7° A ideia legislativa deve ficar disponibilizada para subscrições pelo período de um  ano. 

§ 8° No caso de cadastro de sugestões legislativas oriundas de entidades da sociedade civil 

organizada, somente podem ser publicadas na ferramenta eletrônica aquelas aprovadas em análise de 

viabilidade legislativa distrital pela CDDHCLP, sem disponibilização para subscrições de apoiamento. 

Art. 10.Art. 10. A coleta de subscrições deve ser pautada pela transparência no processo, devendo 

haver a publicação do número de subscritores, sem que, para isso, sejam expostos seus dados 

pessoais. 

Parágrafo único. Os dados coletados e repassados à CLDF têm sua privacidade assegurada e 

devem ser utilizados apenas para a finalidade específica de cadastramento e de subscrição do eleitor 
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quanto à legislação participativa. 

Seção II Seção II  

Da Da AAnálise de nálise de VViabilidade iabilidade LLegislativa egislativa DDistritalistrital 

Art. 11.Art. 11. As ideias e as sugestões legislativas cadastradas submetem-se à análise de viabilidade 

legislativa distrital, de forma objetiva e impessoal, de servidor competente lotado na CDDHCLP, no 

prazo de até 15 dias úteis. 

§ 1° O servidor citado no caput pode auxiliar o proponente no que se refere à redação da ideia 

ou sugestão legislativa. 

§ 2° A análise de viabilidade legislativa distrital deve ser coassinada pelo secretário da 

CDDHCLP. 

Art. 12.Art. 12. Não é considerada viável a ideia ou sugestão legislativa que: 

I – trate de matéria alheia à competência do Distrito Federal sujeita à deliberação da Câmara 

Legislativa; 

II – contrarie os valores fundamentais e os objetivos prioritários do Distrito Federal, expressos 

no art. 2° e 3° da Lei Orgânica; 

III – apresente linguagem incompreensível, ilógica, pejorativa, chula, insultuosa ou 

depreciativa. 

§ 1° Não é exigido do proponente o rigor da técnica legislativa, formalismo de estilo ou 

gramática na norma culta como critérios para cadastramento, viabilidade legislativa e recebimento. 

§ 2° A solicitação de reanálise pode ser feita pelo proponente no prazo de 10 dias a contar da 

ciência da inviabilidade legislativa distrital, dirigida ao Presidente da CDDHCLP, que decidirá no prazo 

de até 30 dias. 

§ 3° Ao proponente é facultado, a qualquer tempo, revisar e reapresentar ideia ou sugestão 

legislativa considerada inviável. 

Seção IIISeção III 

Do Recebimento de Sugestões LegislativasDo Recebimento de Sugestões Legislativas 

Art. 13.Art. 13. São recebidas, classificadas, processadas e distribuídas para relatoria na CDDHCLP as 

sugestões legislativas que atendam aos critérios dispostos no art. 68, III, do Regimento Interno e que 

tenham viabilidade legislativa distrital. 

Parágrafo único. O presidente, os membros e a secretaria da CDDHCLP, em conjunto ou 

separadamente, e em qualquer momento, podem solicitar informações e documentos adicionais, 

sempre que os considerarem necessários para a análise dos aspectos da identificação e de legitimidade 

de cidadão ou de representante de organização, associação, sindicato, movimento social ou coletivo da 

sociedade civil. 

Art. 14.Art. 14. As sugestões legislativas recebidas devem ser classificadas pela CDDHCLP quanto ao 
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seu objeto e por espécie legislativa, da seguinte maneira: 

I – para proposta de emenda à Lei Orgânica, denomina-se Sugestão de Proposta de Emenda à 

Lei orgânica; 

II – para projeto de lei complementar, denomina-se Sugestão de Projeto de Lei Complementar; 

III – para projeto de lei ordinária, será denomina-se Sugestão de Projeto de Lei; 

IV – para projeto de decreto legislativo, denomina-se Sugestão de Projeto de Decreto 

Legislativo; 

V – para projeto de resolução, denomina-se Sugestão de Projeto de Resolução; 

VI – para requerimento solicitando realização de audiências públicas com entidades ou 

personalidades representativas da sociedade civil ou com a população interessada, denomina-se

Sugestão de Requerimento de Audiência Pública; 

VII – para requerimento solicitando depoimento de autoridade ou servidor público que possa 

contribuir para os trabalhos da Comissão, denomina-se Sugestão de Requerimento de Depoimento; 

VIII – para requerimento solicitando a oitiva de cidadão ou cidadã, devidamente 

fundamentado, denomina-se Sugestão de Requerimento de Oitiva de Cidadão; 

IX – para requerimento de informação a Secretário de Estado, dirigente e servidor de órgão e 

entidade públicos do Distrito Federal, devidamente fundamentado, e na forma dos arts. 42 e 57, VII do 

Regimento Interno, denomina-se Sugestão de Requerimento de Informação; 

X – para requerimento de convocação, devidamente fundamentado, das autoridades 

mencionadas no art. 60, XIV e XXI da Lei Orgânica do Distrito Federal, denomina-se Sugestão de 

Requerimento de Convocação; 

XI – para requerimento de criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, devidamente 

fundamentado, denomina-se Sugestão de Requerimento de criação de Comissão Parlamentar de 

Inquérito; 

XII – para indicação sugerindo ao Poder Executivo a execução de medidas que não se incluam 

na competência do Legislativo, denomina-se Sugestão de Indicação. 

§ 1º As sugestões legislativas recebidas e classificadas devem ser adaptadas à técnica 

legislativa e cadastradas no sistema de processo legislativo eletrônico pela sigla SUG. 

§ 2º Completam a classificação da sugestão o número de recebimento, pela ordem de entrada, 

e o ano a que se refere, em séries específicas. 

§ 3º A numeração das sugestões legislativas é reiniciada a cada nova legislatura. 

Art. 15.Art. 15. Não deve ser recebida a sugestão legislativa: 

I – de igual teor a outra já discutida e arquivada pela CDDHCLP na mesma legislatura; 

II – de emendas a um projeto de proposição, salvo se tratar de emenda a uma sugestão 

legislativa que ainda não tenha sido discutida pela CDDHCLP.  

Art. 16.Art. 16. O recebimento de uma sugestão legislativa pela CDDHCLP deve ser comunicado no 

Sistema de Publicações Legislativas – SPL, sem detrimento da notificação ao proponente por meio da 

ferramenta eletrônica. 
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Seção IV Seção IV  

Da Da DDiscussão da iscussão da SSugestão ugestão LLegislativaegislativa 

Art. 17.Art. 17. Para ser pautada e discutida na reunião da CDDHCLP, a sugestão legislativa deve: 

I – estar redigida em conformidade com as normas que regem o processo legislativo da CLDF; 

II – estar acompanhada da ideia ou da sugestão legislativa inicial, da análise de viabilidade 

legislativa distrital, documentos, pareceres, e demais estudos que tenham sido produzidos ou 

protocolados; 

III – conter o número mínimo de subscritores exigidos no art. 68, III, alínea b do Regimento 

Interno. 

Art. 18.Art. 18. A discussão de sugestão legislativa pela CDDHCLP segue, no que couber, o disposto no 

Regimento Interno quanto à apreciação das espécies legislativas. 

§ 1º Durante a discussão de uma sugestão legislativa, o presidente da comissão pode conceder 

a palavra ao cidadão proponente, ou ao representante de organização da sociedade civil ou de 

movimento social, para apresentá-la. 

§ 2º O presidente da comissão pode convocar audiência pública sobre matéria de sugestão 

legislativa para discuti-la. 

§ 3º A sugestão legislativa pode receber emendas dos membros da comissão, nos termos do 

Regimento Interno. 

§ 4° A comissão deve informar ao proponente a data, o local e o horário em que a sugestão 

será apreciada, como também o resultado da votação, independentemente de solicitação. 

Art. 19.Art. 19. A Comissão deve apreciar as sugestões legislativas no prazo máximo de quatro

reuniões ordinárias, a partir da comunicação no SPL, conforme o art. 16. 

Seção V Seção V  

Da Da Destinação daDestinação da  SSugestão ugestão LLegislativa egislativa  

Art. 20.Art. 20. As sugestões legislativas aprovadas pela CDDHCLP são transformadas em proposição 

legislativa de autoria da Comissão e encaminhadas à Secretaria Legislativa – Seleg para análise dos 

requisitos da proposição, numeração e distribuição às comissões.  

§ 1° O processo legislativo das proposições legislativas deve ter o registro da sugestão 

legislativa que o iniciou e de todos os documentos gerados e relacionados.  

§ 2º Aprovada a sugestão legislativa em proposição que esteja sujeita a número mínimo de 

deputados distritais subscritores, a proposição respectiva deve conter as assinaturas dos membros da 

CLDF. 

§ 3º A autoria da proposição transformada deve conter indicação da sugestão legislativa de 

que se originou, nos termos do § 2º do art. 14. 

Art. 21.Art. 21. As sugestões legislativas não aprovadas pela Comissão são definitivamente arquivadas. 
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Sala de Reuniões, 13 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 13/11/2025, às 16:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 13/11/2025, às 19:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/11/2025, às 15:17, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 17/11/2025, às 07:59, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalVice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/11/2025, às 09:26, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 18/11/2025, às 16:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Art. 22. Não se aplicam às sugestões legislativas as disposições referentes à iniciativa popular, 

contidas no art. 270 do Regimento Interno. 

Art. 23. Art. 23. Aplicam-se às sugestões legislativas, no que couber, as disposições previstas no 

Regimento Interno, nos casos de omissões deste Ato. 

Art. 24.Art. 24. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 310, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 310, DE 2025

Dispõe sobre a autorização excepcional paraDispõe sobre a autorização excepcional para
realização de feira nas dependências darealização de feira nas dependências da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial o disposto no art. 290 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, e considerando as razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00046036/2025-78, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada, de forma excepcional, a realização da Feira da Convenção de Brechós
do Distrito Federal nas dependências da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no período de 24 a
27 de novembro de 2025.

Art. 2º Art. 2º A servidora Pietra Soares, matrícula nº 22.055, ficará responsável pela coordenação e
organização do evento.

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 23 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/11/2025, às 09:38, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 24/11/2025, às 10:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalVice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/11/2025, às 13:44, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 24/11/2025, às 14:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 24/11/2025, às 17:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/11/2025, às 18:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior

  
ATO DA PRESIDENTE DA CPI DO RIO MELCHIOR Nº 02, DE 2025ATO DA PRESIDENTE DA CPI DO RIO MELCHIOR Nº 02, DE 2025

  

A Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Rio Melchior, no uso de suas
atribuições regimentais, em espceial o art. 81, III do Regimento Interno, RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º Designar os servidores relacionados no quadro anexo, já à disposição desta CPI, para
realizar especificamente a dilgência objeto do Requerimento nº 2389/2025.

Art. 2º. Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 19 de novembro de 2025

 

PAULA BELMONTEPAULA BELMONTE
Presidente da CPI do Rio Melchior

 

ANEXOANEXO

 

Designação para realização da diligência objeto do RequerimentoDesignação para realização da diligência objeto do Requerimento
2389/20252389/2025

Nome Matrícula

Giancarlo Brugnara Chelotti 23756

Isabela Lustz Portela Lima 23922

 

  

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, PresidentePresidente, em
24/11/2025, às 14:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24304592430459 Código CRC: 4B51D4D64B51D4D6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 482, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-GMD Nº 482, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2025

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com os Atos da Mesa Diretora nº 50, de 2011, nº 46, de 2017, e nº 310, de 2025, e
considerando as razões apresentadas no Processo SEI 00001-00046036/2025-78, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada, sem ônus, a utilização da área da entrada principal, localizada abaixo
do acesso à Galeria do Plenário, para a realização da Feira da Convenção de Brechós do Distrito
Federal, no período de 24 a 27 de novembro de 2025.

Parágrafo único.  O evento será coordenado pela servidora Pietra Soares, matrícula nº 22.055,
que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 24/11/2025, às 12:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 24/11/2025, às 13:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 24/11/2025, às 13:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 24/11/2025, às 13:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA TERCEIRA SECRETARIA Nº 19, DE 24 DE NOVEMBROPORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA TERCEIRA SECRETARIA Nº 19, DE 24 DE NOVEMBRO

DE 2025DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA TERCEIRA SECRETARIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora
nº 150, de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP
(2409929).

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 24/11/2025, às 17:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 485, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 485, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da
Mesa Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 001-
000742/2006, RESOLVE: 

CONCEDER CONCEDER à servidora REGINA CÉLI SCORPIONE NAZARENO, matrícula nº 16.799-00,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, 3 meses de licença-servidor, referentes ao
período aquisitivo de 14/10/2020 a 12/10/2025, a serem usufruídos até 16/3/2030. 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 24/11/2025, às 11:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24310472431047 Código CRC: 3277146332771463.
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​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 486, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 486, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da
Mesa Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00048208/2025-48, RESOLVE:

RETIFICAR RETIFICAR a Portaria-DGP nº 477, de 17 de novembro de 2025, publicada em 18/11/2025,
que concede à servidora JOSABETTE MÔNICA GOMES DE SOUZA, matrícula nº 23.073-18, ocupante
do cargo efetivo de Consultor Legislativo, 3 meses de licença-servidor, referentes ao período
aquisitivo de 9/11/2020 a 7/11/2025, passando a serem usufruídos da seguinte forma: 1 mês no
período de 2/2/2026 a 3/3/2026 e 2 meses a serem usufruídos até 11/4/2030.

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 24/11/2025, às 11:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24312632431263 Código CRC: 0ECE434F0ECE434F.
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PORTARIA-DGP Nº 487, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 487, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à  servidora, abaixo citada, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

25.061
BEATRIZ BOTELHO

MENEZES DA ROCHA

00001-
00048932/2025-

71
18/11/2025 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 24/11/2025, às 11:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA-DGP Nº 488, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 488, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à  servidora, abaixo citada, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

24.757
MARIA EMMILY AZEVEDO

LEITÃO LACERDA

00001-
00038596/2024-

78
19/11/2025 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
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Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
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​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATA DA 52ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2025ATA DA 52ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2025

 
Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, por meio
remoto, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João Monteiro Neto,
Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior,  Secretário-Executivo, Primeira Vice-Presidência;
Jean de Moraes Machado, Secretário-Executivo, Segunda Vice-Presidência; Bryan Rogger Alves de
Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário-Executivo,
Segunda-Secretaria; Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-Executivo, Terceira-Secretaria; e
Guilherme Calhao Motta, Secretário-Executivo, Quarta-Secretaria, para deliberar sobre o item a
seguir: 1) Verbas Indenizatórias. Processo SEI:1) Verbas Indenizatórias. Processo SEI: 00001-00002438/2025-61 - Deputado Max
Maciel; Relatores: Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa Diretora. Deliberação: aprovada nos
termos do Parecer do Núcleo de Verba Indenizatória. Nada mais havendo a tratar, eu, João Monteiro
Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro esta Ata, que vai assinada por mim e pelos secretários do
Gabinete da Mesa Diretora.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 19/11/2025, às 14:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816 , Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 19/11/2025, às 14:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 19/11/2025, às 15:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 19/11/2025, às 15:33, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 19 de novembro de 2025.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º 00001-00049000/2025-46. Contratada: INSTITUTO SEROTO DE SAUDE INTEGRADAINSTITUTO SEROTO DE SAUDE INTEGRADA
LTDALTDA, CNPJ: 47.615.212/0001-47 Objeto: prestação de terapias seriadas nas especialidades de
Nutrição e Psicologia conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2429211 e
despacho da perícia médica do FASCAL nº SEI 2429820.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 19/11/2025, às 17:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24300272430027 Código CRC: F1FFA8ECF1FFA8EC.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 19 de novembro de 2025.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º00001-00049016/2025-59. Contratada: COB CENTRO DE ORTOPEDIA ECOB CENTRO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA DE BRASILIA LTDA.TRAUMATOLOGIA DE BRASILIA LTDA. , CNPJ: 02.222.674/0001-66 Objeto: prestação de serviços
médicos hospitalares conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2429401 e
despacho da perícia médica do FASCAL nº SEI 2429784.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 19/11/2025, às 17:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24298532429853 Código CRC: 47D02B4F47D02B4F.
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